
DECRETO Nº 3.469                                                                                                                            
De 24 de maio de 2013. 

 
Dispõe sobre a implantação do Comitê de Gestão e Planejamento 
Estratégico de Políticas Públicas para as Mulheres, ligado ao 
Gabinete do Prefeito, sob a Coordenação da Vice-Prefeita. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei Orgânica Municipal, 
Considerando a decisão do Governo Municipal depriorizar políticas públicas de 

inclusão social, respeitando as necessidades; 
 Considerando as diretrizes do Plano Nacional de políticas para as mulheres; 
 Considerando a descentralização, com ênfase na municipalização da ação e serviços 
de prevenção da violência contra as mulheres; 
 Participação e Controle Social das Políticas Públicas dever do (Estado brasileiro) ser 
garantidos e ratificados pelo Município, com medida de proteção aos direitos humanos das 
mulheres e meninas; 
 Participação efetiva dos Segmentos da Comunidade; 
           Considerando a importância a participação da comunidade, das entidades, 
instituições, nas ações e na implantação de políticas públicas que garantam o 
enfrentamento das desigualdades de gênero; 
 Considerando a relevância das políticas públicas que devem garantir em sua 
implementação, o acesso aos direitos sociais, políticos, culturais e ambientais para todas as 
mulheres; 
 Considerando a justiça social, a busca da superação da vulnerabilidade que atinge de 
maneira significativa as mulheres vítimas da violência doméstica; 
 Considerando a violência contra as mulheres, uma das principais formas de violação 
de seus direitos humanos, atingindo-a em seus direitos à vida, à saúde e a integridade 
física; 
 Considerando a necessidade de assegurar a implementação da Lei nº 11.340 de 07 
de agosto de 2006, intitulada “Maria da Penha” que coíbe a violência doméstica contra a 
mulher assegurando os recursos do orçamento municipal  para sua efetivação; 
 Considerando a responsabilidade e competência no que diz respeito a gestão das 
Políticas Públicas de Gênero no âmbito municipal; 
 Considerando a necessidade de promover a participação dos segmentos da 
sociedade, a descentralização do Poder Público, nas decisões da demanda local das 
políticas públicas para as mulheres; 
 Considerando a necessidade de garantir a implementação do Plano Nacional no 
município pelo enfrentamento à violência  contras as mulheres; 
 Criar, aparelhar e adequar serviços especializados de atendimento a mulher em 
situação de violência (Centros de referência, casas abrigo, serviços de abrigamento como 
parte da rede de enfrentamento à violência contra as mulheres); 
 Fortalecer e apoiar a rede de saúde para mulheres: infância, juventude e idosas. 
 Propor cursos de especialização em políticas de gênero.  
 Garantir a sustentabilidade dos projetos; 
 Definir eixos prioritários de atuação nas diferentes áreas sociais e humanas, 
 
 
 



DECRETA 
 

Art. 1º Cria um COMITÊ DE GESTÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DE 
POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES, ligado ao Gabinete do Prefeito, sob 
coordenação da Vice-Prefeita. 
 

Art. 2º O Comitê tem por atribuição: 
I – Instituir um processo de planejamento municipal que defina prioridades, 
responsabilidades necessidades de gestão para consolidação do Pacto  Nacional  pelo 
enfretamento à violência contra a mulher, por meio de ação de implementação de políticas 
públicas. 
II – Atendimento humanizado e eficiente. 
III – Dinalizar o processo de formação de rede. 
IV- Apoiar e embasar ações da Coordenadoria da Mulher.  
V – Criar um plano municipal de políticas de gênero 
VI – Realizar mapeamento d realidade das mulheres em situação de violência, 
vulnerabilidade social, educação, saúde, habitação, etc. 
VII – Organizar seminários,palestras, debates que promovam a cidadania e as políticas 
sociais. 
VIII – Fortalecer e apoiar de políticas de gênero e ultragênero. 

Art. 3º O Comitê Gestão em Políticas Públicas de gênero será composta pelas 
seguintes entidades: 

+ Gabinete do Prefeito 
+ Gabinete da 1º Dama 
+ Centro de Referência de Assistência Social – CREAS 
+  Secretaria Municipal de Educação- SMEd 
+ Secretaria Municipal da Saúde 
+ Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 
+ Conselho Tutelar dos Direitos da Criança e do Adolescente 
+ Poder Judiciário./ 2ª Vara Criminal 
+ Associação Hospital de Caridade de Santo Ângelo 
+ Brigada Militar: CRPO Missões/7º RPMOn 
+ IESA – Instituo de Ensino Superior 
+ UNINTESE 
+ URI – Universidade Regional Integrada dos Alto Uruguai e das Missões 
+ COMDIM – Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 
+ Câmara Municipal de Vereadores 
+ Ministério Público 
+ 12ª Coordenadoria Regional de Saúde 
+ 14ª Coordenadoria Regional de Educação 
+ SUSEPE – Superintendência dos Serviços Penitenciários 
+ PROCON 
+ Liga Feminina de Combate ao Câncer 
+ Delegacia Regional de Polícia – 13ª DRP 
+ Delegacia de Proteção da Criança e Adolescente e Posto Policial da Mulher 
+ Delegacia de Pronto Atendimento 
+ Instituto Geral de Perícias – IGP 
+ Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
 



 
§ 1º O comitê deverá ter a indicação de membros titulares e suplentes. 
 
§ 2º O comitê deverá ser nomeado por portaria do Executivo Municipal. 
 
§ 3º A Coordenadoria do Comitê será a cargo da Vice-Prefeita. 

 
Art. 4º Após a sua nomeação, deverá o comitê, apresentar relatórios mensais para 

implementar um  Plano  Gestão Estratégica em  Políticas Públicas  de Gênero. 
 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.  
 
CENTRO ADMINISTRATIVO JOSÉ ALCEBÍADES DE OLIVEIRA, em 24 de maio de 

2013. 
 
 
 

LUIZ VALDIR ANDRES 
                                                                  Prefeito 


